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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

GoNTRATO No 20250049

TERTMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS No
20250049 , QUE FÁZÉM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A ETMPRESA HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA tvlUNlclPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNp.rMF, No 06.172.720t0001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RAIMUNDO
NONATO ALVES PEREIRA, SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, e do outro lado HEBEL DE
FREITAS CAVALCANTE PUBLICIDADE, CNPJ/CPF CNPJ 01.652.238/0001-64, com sede na AV
JUSCELINO KUBITSCHEK No 380, CENTRO, Lima Campos-MA, CEP 65728-000, de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
portador do(a) CPF 790.758.943-68, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. o objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGTSTRO DE pREÇo PARA FUTURA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ESTRUTURA PARA
REALIZAÇAO DE EVENTOS DIVERSOS, INCLUINDO FORNECIMENTO, MONTAGEM,
MANUTENÇÃO E DESIVONTAGEM DE EQUIPAMENTOS ELETRO/ELETRÔNICOS E
ESTRUTURAIS ASSIM COTVIO MÃO DEOBRA ESPECIALIZADA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA DO IVIUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA DE ACORDO COM O EDITAL
E ANEXOS. , que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados

rrEM DEscRrÇÁo/ÉstECrFrcAÇÕES UNjDADE

010142 IIJMIIJAÇÀC L.E MÉDIO PORTE, (crm 'j8 jc,b autdc,or, 24 ,e DIA
:le..cres par l.ei 3w
ILUMINÀCÀ.J DE yÉDIo PORTE, coí, a8 cób ruldoor, 24

OUANTIDÀDE

2 ,40

Fls-

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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4 .9t3, 210

VALOR TOTÀ!

9.826t 4A
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipa! de Santo Antônio dos Lopes

010116

ali)t5ai

01 015l

0tci55

0101 5 6

010159

010160

0 r 016:

rêfieaores 9àr led 3w,
0A movings heâis beam 200 5R,
0: máq:ri.as le fumaÇa 1500w Frofrssionâ1, A)

b:r:ês de l4 IAmDailds, i]l mesa .ie llumanacào coxjpaaíveL

q!ân;i.lr.je de cqur pamenlos e L]1 opêrador
Leinico É,roÍisÉi oldi .
lÁIliEL la 1,ED D[ MEfTIC IORTE ]ndoor/ourdoor d€ pixel DlÀ

5mm mêCiad. 6x3m
PÀIN51 )E LaD DE MEDIO PORTE indoor/outdoor de pixel
6m medindo 6x3m
SONORIZACÀO DE GRANDE PORT: com 48 CaixaS acitslicas DIÀ
sendo 24 caixaa
SoNoRIzAÇÀo DE TRANDE PORTE côm 48 caixas .rcilsr,icas
Eerdo 24 caixas
cla subgraves c 24 câixas line arÍay
o:iginàI dê fabri,:a LS ÀtrDic, ampllÍicação

0: mesas digrtais ,le 56 canâis com 32 êüxiliares, sendo

Y]MHÀ COM Fâ3h D2 L DIGICO:lOB, 02 processador de
s i s:emãs l1Er tr t s LS
ÀUüIO com 3l ianars .le enErada e
06 de salCê, Cl srCefilI duplo e êstéreo LS
ÀuDIO, l3
ter-ornos pdrr wcr, 01 retornc para baixo anpeg, e 02
aêtcraos para
gri_,arra fendêr Lwln,, 01 retcfio pala
bateriâ is àulrr, 01 retornc !ara teclado, C1
kit, de
nicrofo:res pdrl bdteria shure, C1 bateria coúDlnta com
bumbo 23 oü 22 ." ,
4í; micr,rfones par.r vôz e
equipamentos, 46 pe.lestdis qirafas, A2 m.icrofones

iro para lo,ruÇ.i.,, 16 directs box, 01 slstema 02
pon+,os rJe crnuricd,jàr-, e[Lre ds
mesas, âcessori,)s palâ
lodo o slsLemas ê 02 operadores técalcos profiss:onais.
PÀ]CC )t GRAIiDB PORTE em treliÇas de êluminio P30 e trIÀ
P50 com cobêrtur3 em .lona
PÀ:CO D: CP-q}IDE FCRTE em treilÇas de aluminio Pl0 e P5C
com coberlura
em Lonâ antl ,rhana nedindo l6 retros dê
::ênae, 12 n"tros de fundo, 09 metrcs
dc a1.ur3 ipiso
+ teio), i,80 metrôs ,le altura (cl-.ãc + prso), com
escada de aaessc
e ic:ld l^ :: fur,dr ,: lr'-+rars.
IiÉ-ÀrO neClÍjjr gft x 8n >:0,5Ch com piso feito em c,) JlÀ
nipê.sado le Niâ:1.:j rr
TÀE:ADO nredinl., SÍn x 8m x C,50m com piso fe-to em
compenêado ,le radelra
nava1, coú cjrpeie de 1o usc,
reyêsaido aam .ant.)neirJs de fêrro con escada e
rampâ

ST}-ID especidL rLedlnLio 4x3x2,20m, com ntaLerial em pe DÍÀ
!lis de alum'nio
STÀN_D especial modindo 4x3y2t2]tu, com msterrã-I em
pê:frs de rl,u:niniô
oc',dnorne/ com dr-condicionêdô,
pa:edes ern l:i .,J vidro. instalaÇão eiétrica
ccmple:a
incluindoi.lurinàcóoartificial incerna, tomadas,
tesrei rei pãri
-Logornarrd:j gisu eflL esLruauia ff,etá1ica
ioí üdrcetÉ lc 1' dso, l_àisdj_.snc com
p1 anias
ô:namentàis.
TENDÀ ccn mcncage:n, lransportê e desmontagem, em Lcn DIÀ
a brànca aa êsti:o
TEI{DA com moniegem, transporte e dêsmontagem, êm lona
b:ànca ro estilo
pi:amiddl aom base em estrutura
netáIica, mcdindo 6,00m x 6,00 metros cada,

de côlhds larerais, jnLel r içd reforÇdJa pard cdpr-dçáo e
escoamênto de
iqud. Al: lrd dr. 2,50 meLros em se s pes
de sustentaÇ3o.
TEIIDÀ- aom monLdgem, transpcrte e <iesntontagem, en Lon DIÀ
a branca nrr esti.lo plramida.l
TENDÀ com montagem, trÀlrsporte e desmontagÊrL, en Iona
b.ancá rô É.iiil,j
pi:amrddl coin irase ern esttutura
mer,áli"ca, mcllndo 10,oorn x 10,C0 retros cada,
compos La
dÉ calhas ldLer.r.LS, iíLci.iÇa !eícrçada para l"iptaçáo e
escoãme.co de
água. Àiiura fe :1,0 metros en seus pés
dê sus_-eitâÇãa,.
TENDÀ êm lona brãncà .o estllc pirâr,iciâl com base en fIÀ

eslru:Jra de alumiiio
TENDA em 1on3 br.ln.--a no estil-o piraÍidal con base em
êstrulurà cie âluminia,
LjeliÇô Q33, nN.lind,) 5m x 5m
cada, .omposlr de ,ialhÀs Iaterais, irLeirlca
relLarCada
pala captaçãar 3 escoêmenlo de água, sen tablado, Al-turã

2, AA

1,00

1,00

1,00

2t0a

5,00

:r. at 0

5,00

5.398,820

r1.418,950

t2.629,010

5.839,43C

5.753,840

1.365, 620

2.244,190

r.139, 92C

1A -191,6q

11.418,95

12,629,01

5.839,43

r1.507,68

6.828,10

6 - 6L2,51

5 - 699, 60
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

metros em seus pés de sustentaçáo
T!:E:IÇAS (GRIDE) de Àluilinio Qjo
TREiTÇÀS (GRI0E) dê Àluminio Q30

dê Aluminio P50 (retro linear)
de Àfumlnio P50 (metro liiear)

(4mx4m) Des,.riÇão: môntagen e desr,cntagem cie

(meLro lineàr)
(mêtro linêàr)

dê 2,50

compl,eto e àbastecido paaa uso
08h

400,00

400.00

3.00

49 | l7O

5s,300

5 - 00o, oo0

19.668, O0

22 -t2O,0O

15-000.oo

t{ETR C

I{ETR3

DiÀ
camari0 medinle 4m (.largura)

CMRIM (4mx4Í) DescriÇão: mcntagem
aamdrim medinla,
,lm de larqurâ
.ontêndô 01 scíá
COI{DICIONADO, Ol

dê
4m comprimento,

02 lugarês, 01 AR

e CesmonLagem de

01016 9

a7ati2

espelho tamanho ôproximado de 1,20mx0,90 n, 01
::Ígobar
nlDimo 76 IlLrcs
CLlMÀfIZ^DOR i'JÀ?OrulTIVO coil vàzão de 1C.000 mü/f.orà DIÀ
CLIMÀ?IZÀDOR EVAPORÀIIVO com va?ào de 10.000 mú/hora
GEmDOR de ênergia profissicnàI de 180kva, cabinado DIÀ
e silenciado ccm sistemâ
GERÀOOR de energiô profissiona-L de 180k-va, cablnado e
siLenc-iddo ccn sislema
de atêrramento ê cabeamenCo

n1 n imo

8,00

3,00

'737 | 030

2.350,300

5.896t 64

?.050, 90

010114

0101? I

0101r 9

01018 0

i n r niêrrüptas .om operârior té.n j co .

fÀNHEIRO QUÍYÍCC em polreLiIeno, ou :rdtÊÍia1 sim_Lldr DIÀ
, com piso anLÍderrêpantê,
BÀUHEIRO 0UIMICC em polretileno, ou maLe!iaI s:nil.ar,
,:.rn pis., êrtl errapante,
idêntificdÇão visual
mEsculirà e feninlna e portâdorês de l:êcessldáde

âLrer!rira de rr e dispositivo cie trinco, côm
rolos de pdDel ilqiênrco, produlo
qurnrco
dêsbac:rrrr.iCa utrlizadô n.) irolo dos banhetrôs

êssênc1ê âromatrzantê
desbaci,er r clda

Cê§io de lixo
em :odos os banheiros. Môntagem, transporte

clesmon!âgem
l:nErÉfá Jo" banhprr,:s qurftti,'s

l.Âvados, Iimpcs e êstêrl1j.z.icios.
Duian:c o cvento,
:unci,onárias estarão efeLuando, inlermiLenteme[te
pul veri zàÇão
a:oná.í.â em spray, fazendo côm que os
L rr ae:r'.,s aiqu?m ser.I)le perfumadc,s,
i rcshrti:!Co una
r:dia,r segrranÇà de limpeza e nigienizaçáo aos c:rêntes.
O.i
dele:os deaorreotes do uso dos bãrheiros qulm.icos
deveráo ser transporta.los
pd:d d estaÇãc de êsgoto, a
retirêd,r do3 banheiros deverá ser feita
i.mediatàmcntc
após o términc do evento. poderáo ser
soliciLados bâÊheiros PNE de.tro da
quàn L idÂde

['res:aÇà. de serviços de sêgurânÇa êrn eve.tcs êsport DIÀ
ir.'s, c'rlrurois e dlrlsLrcos
F.e3!açàr aiê servlÇôs de seguraoÇa em eventos
espor!rrro§, auitltrais ê ar.t;sticos,
de acordo trcm o
calendário municipâf,
Show ôrtis.rco ccm banda cie !êcor,heciúento da miclia DIÀ
Local (baf,dà/ârtista dê
Shox artistiso com banda de tecorheciment. dâ mídiá
local (5a1da/artisia dê
recoDhecimentc na cidêde onde
ocorrêrá o êveoto e/aÉ cldades
ci:cunvizinhfs).
comPostà de nc mlnimo 01 {ufr) cantor,
0l (um) gri l,.rrrista, 01 (um) conLra bãixista.
0l (un)
têc.Iddisla: 01(um) baterista. Show ôom düraÇão nlnimâ
de 01h 4 Llmin.
(,rma hora ê quarenta minirtos) . Nos
êst-i1os: sertÀnejouniversitá.io, axé, Àrrocha

:o:ró. Obs.: âLlmenLaÇâc e hospedaoen pcr conta da
êmpresa ven:êl..ra,
as.-in 'iur.o dbdsLec-Icrl ) uc5

.ihow artístl.co ccf,L bànda ê/ou artist_a de reconhêcime DiÀ
nLo da mldiá regiondL.
show artist-i.o com bânda e/ou artistô clê rêconhêcimênt!)
da rÍdÍa reqlcna].
(banda/arEista de reconhecimento
Regiônal, cômpreendencio Nôrte e Nordêste).
Evenlo com
duiaÇào ntôima de 01h40min. (um3 hora e quarênta
m,nu:c,,) .--oa

repe!:ôíi,)oreJc,mi{,dnLenenl-e: Íorró,
a::,)cha, dxé, !rêrtanelo uni\/ersitárlo. e
ciêmãi s
gêneros je músicas atlais mais tocãdos pelês rádios.

100,00 294,860

142, t1,0

6 -208,690

29 - -q33,42A

29.086,00

t4.251,00

6 .208. 69

29.933,42

100,00

00

i,oo
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Obs. : alimênttrÇão
e hospedagem por conta da empresa
vencedora, ass-im como abastecimento dos

VÀTOR GIoBÀL R$ 234 - 3'7 4,77

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamentase na Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO , no 0t .2025 pÊ..

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e pr€zos estabelecidas no processo
licitatório no 07.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabrlizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem cono por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3'6. Não contratar, durante a vigência do contralo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021.

3.7. [vlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGÃO de no 07.2025 PE.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalizaçáo do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municpalou Distrital do domicílio ou
sede do contratado,
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do mennrialdescritivo ou instrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.2í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no
14.'133, de2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressõ es até o limite fixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3' Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuáriô;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
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b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contratação e em relação à
função específica parc a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co mo por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGENCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em ,

podendo ser prorrogado por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

Il! - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço,
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lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

VI- Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESC§ÃO

6.1. Constituem motivo paru a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS rNFRAçÔES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2A21, o Contratado que:

l- Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
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Xll- Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll- lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze)dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

!! - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de ímpedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
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l- A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll- As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.113121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença e de R$ 230.374,17 (duzentos e trinta mil, trezentos e setenta e
quatro reais e dezessete centavos).

8.2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciaís incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota FiscaÍ/Fatura.
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8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuívelà CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)O prazo de validade;
b)A data da emissão;
c)Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.13. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES



9Íàlrllt r:

5[llT0nflrÔflm

[ü:,]9,§."

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizdos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARTA
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í0.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)PREFEITURA
N/UNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício21l1Atividade
0501.133920037.2.028 Manut. e Func. das Atividades Culturais , Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

11. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas,

í2. DOS CASOS OMTSSOS

Í2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidasna
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

í3.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
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